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059ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, 21ª (VIGÉSIMA 

PRIMEIRA) LEGISLATURA (2021-2024), DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

EXPEDIENTE

MENSAGEM: 055/2024 - RAMON DIAS GIDALTE

Abertura de Crédito Adicional Suplementar com vista a atender a ação no orçamento geral do 

Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 263.028,00.

PROJETO DE LEI: 041/2024 - PEDRO YGOR GADELHA MOTA DOS SANTOS

Denomina Irmã Ana Hugolina Bezerra o Centro de Terapia Intensiva – CTI do Hospital Municipal 

Ângela Maria Simões Menezes na cidade de Casimiro de Abreu.

INDICAÇÃO: 676/2024 - PEDRO YGOR GADELHA MOTA DOS SANTOS

Verificação das condições estruturais das encostas do Rio Indaiaçu, nos fundos do Bairro Peres 

Gidalte.

INDICAÇÃO: 707/2024 - MARIA DE FÁTIMA PEREIRA CANEJO FRANCISCO

Transformação das unidades escolares vinculadas à Rede Municipal de Ensino, extintas por Lei 

Municipal, em Pontos de Cultura, conforme o Plano Municipal do Livro, Leitura, Literatura e 

Bibliotecas.

ORDEM DO DIA

MENSAGEM: 047/2024 - RAMON DIAS GIDALTE

Dispõe sobre a extinção das Unidades Escolares Municipais e Municipalizadas da Rede Municipal 

de Ensino de Casimiro de Abreu, que se encontram desativadas de suas atividades.

INDICAÇÃO: 676/2024 - PEDRO YGOR GADELHA MOTA DOS SANTOS

Verificação das condições estruturais das encostas do Rio Indaiaçu, nos fundos do Bairro Peres 

Gidalte.

INDICAÇÃO: 707/2024 - MARIA DE FÁTIMA PEREIRA CANEJO FRANCISCO

Transformação das unidades escolares vinculadas à Rede Municipal de Ensino, extintas por Lei 

Municipal, em Pontos de Cultura, conforme o Plano Municipal do Livro, Leitura, Literatura e 

Bibliotecas.
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